
CAMARA DOS DEPUTADOS
(DO SR. MURIID PINHEIRO)

ASSUNTO:

Dá nova redação ao inciso IV, do artigo 20, da Lei n9 8.036, de 11 de

maio de 1990, que "disp6e sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Servi

ço, e dá outras providências".
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___________________ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , em 19_ _

. , em 19_ _

. ' em 19__

~ EM 14/09/93. ÀS CUvlISSõES DE TRABAIBO, DE ACMINISTRAÇAQ E SERVIço POBLICDi
Q DESPACHO: DE FINANÇAS E 'I'lUBUI'.AçU) (ART. 5 4 ) ; E DE CDWSTlTUIç1D E JUSTI

ÇA E DE REDAÇÃO (AR!'. 54) - AR!'. 24, 11. -

A O A R QUI V O em 30 de SETEMBRO ele 19 9 3---

Ao Sr.

O Pres idente da Comissão de

Ao Sr .

O Pres idente da Com issão de

Ao Sr.

Q O Preside nte da Com issão de.
Z

Ao Sr .

O
O Presidente Com issão~ da de

~
Ao Sr.....

O
CC O Presidente da Comissão de
C-4

Ao Sr .

O Pres idente da Comissão de

Ao Sr.

O Pres ide nte da Co missão de

Ao Sr .

O Pres idente da Com issão de

Ao Sr.

O Preside nte da Com issão de
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DEPU TADOSDOSCÂMARA

PROJETO DE LEI N9 41&b ,DE 1993 •

• Dá nova redação ao inciso IV do

a rt . 20 , da Lei n9 8 036 , de 11

de maio de 1990 - Fundo de Garan

tia do Tempo de Serviço.

Do Sr. MURILO PINHEIRO

, ,

• O CONGRESSO NACIONAL decreta :

Art . 19 O inciso IV, do art . 20 , da Lei n9 8 036 ,

de 11 de maio de 1990 , passa a viger com a seguinte re

dação :

"An t . 20 .

GER 3.1 7.23 .004·2 • (MAI/93)
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CÂMARA DOS DEPU TADOS

•

•

sendo o sal do pago a seus dependentes , para esse

fim habilitados perante a Previdência Social , s~

gundo o critério adotado para a concessão de pe~

sões por morte. Na falta de dependentes,farão jus

ao recebimento do saldo da conta vinculada o s

seus sucessores previstos na lei civil , i nd i c a do s

em alvará judicial , expedido a requerimento do

interessado , independente de inventário ou arro-

lamento .Se apó s dois anos contados a partir da

data do óbito , não houver dependentes ou herdei-

r os habilitados , o saldo da conta reverterá em

benefício d o sindicato a que pertencia o traba -

lhador ;

".... . ... . . ... . ...... .. . ... .. .. ..

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publ~

-caça0 .

Art . 39 Revogam-se as disposições em contrário .

Sala das Ses s õe s, a o s

\

GER 3.17 .23.004-2 • (MAI/93)
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•

•

JU S T I F I C A ç Ã O

Em consonância com o preceituado no inciso IV do

art . 20 , da Lei n9 8 036 , de 11 de maio de 1990,refe­

rente ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço , no c~

so de morte do trabalhador ,o saldo da conta respectiva

s e r a pago a seus dependentes , habilitados perante a

Previdência Social , observado o critério adotado para

c onc e s s ão das pen sões por morte .

,é:. :

Na falta de dependentes , o direito é transferid o

aos sucessores na f o r ma da lei civil , indicados em al

vará j ud i c i a l.

Entretanto , existe a hipótes e - aliás freq~ente ­

em que não há nem dependentes nem sucessores hereditá ­

rios do trabalhador falecido .

Nesse ' caso , temo s para nos que o saldo da conta

vinculada , apó s do is a nos contados desde a morte do

trabalhador , dever á , por uma questão de justiça ,rever­

ter em benefício do s i nd i c a t o da categoria a que perte~

GER 3. 17.23. 004- 2 • (MAI/93)
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•

cia O trabalhador falecido .

Trata-se , a nosso ver , de providência justa , e

que , indubitavelmente, beneficiará os próprios traba

lhadores .

Esperamos , d esta r t e, que a iniciativa venha a

merecer acolhimento .

Sa l a d a s sessões ,aos /4 chy~ J:J;n;

GER 3. 17.23.004-2 • (MAIJ93)
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"LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PFLA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLÁTlVOS - CeDI "

(e) LEI N. 8.036 - DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
e dá outras providências

O Presidente da República .

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art . 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada
nas seguintes situações :

. __ -_ _-_ ---- ..-_ _-- __ - --_ --_ .

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes .
para esse fim habilitados perante a Previdência Social , segundo o critério adotado
para a concessão de pensões por morte . Na falta de dependentes , farão jus ao
recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na le i
civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado , inde­
pendente de inventário ou arrolamento ;

GER 3.17.23 .004·2 - (MAI/92)



CAMARA DOS DEPUTADOS

co ISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO POBLlCO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI Nº 4 .16 5/9 3

N os termos do art. 119, caput , L do Regimento Interno da Câmara dos
D eputedos alterado pelo art. 1!!, L da Resolução n!! 10/91 , o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divuigação na I] rdem do D ia das Comissões - de prazo
para apresentação de emendas, a partir de 18/10/93, por c inco sessões. Esgotado
o prazo, não for am recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 1993

TalitaYe~r f Secretária
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~ Presider.fe -'

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO

R E a U E R I M E N T O

( Do Sr. PAULO ROCHA )

Solicita a tramitação conjunta do

Projeto de Lei Nº 913, de 1991

(PLS 12/91, na origem) e doi proj,!!

tol de lei abaixo relacionado;'

com a apensação dest~ últim~' ao

primeiro.

Senhor Presidente,

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) tem

~sido objeto de constante atenção por parte dos parlamentares que com

põem as duas Casas do Congresso Nacional. Este interesse pode ser medi­

do pela existência de uma centena de proposições em tramitação que tra

tam direta ou indiretamente do tema e, mais recentemente, pela criação

de uma Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, que apontou inúmeras

irregularidades e deficiências na arrecadação, gestão de contas vincu ­

ladas e aplicação dos recursos do FGTS.

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço

Público tem procurado tratar a problemática do FGTS dentro de uma pers­

pectiva global, com o objetivo de contribuir para recuperar o equilí ­

brio financeiro do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, historicame~

te ameaçado pelo grau de sonegação, pela adiministração pouco competen­

te das contas vinculadas e por critérios e sistemáticas escusos de apli

cação de seus recursos.

Neste contexto, esta Comissão criou uma Subcomis são

GER 3.17.23 .004-2 - (MAIJ92)
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Especial para analisar as propos~çoes existentes na Casa, relativas aoFundo de Garantia do Tempo de Serviço, e discutir um projeto único. Esta Subcomissão promoveu um ciclo de debates, intitulado "Os Rumos doFGTS" , com a finalidade de colher subsídios, junto à sociedade civil,ao Conselho Curador do FGTS, ao Poder Execut ivo e aos parlamentarespara a elaboração de um substitutivo abrangendo às proposições que seencontram em tramitação nesta Casa.
A principal preocupação de todas as entidades - encampada por esta Comissão - é de que o aperfeiçoamento da Legislação doFundo de Garantia do Tempo de Serviço seja realizada de forma cuidado­sa e integrada, de modo a preservar a harmonia entre arrecadação, sa'. e s e aplicações.

Em virtude do exposto requeiro a Vossa Excelêncianos termos dos artigos 142 e 143 do Regimento Interno, a exemplo dosRequerimentos de nossa autoria já deferidos por Vossa Excelência, atramitação conjunta do Projeto de Lei Nº 913, de 1991, (PLS 12/91, naorigem) e do~ projetai de lei abaixo relacionad!', com a apensação destes últimos ao primeiro:

PL 4165/93

..
Coordenador da Subcomissão E pecial do FGTSVIce- Presidente da Comissão de Trabalho, de Administração

e Serviço Público

/
1 / ~ ,/
! '

", . 1·1

C-- _
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COMISSÃO DE lRABAlHO~ DE ADMINISlRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI Nº 4 .165/93

Nos termos do art. 119.. caput .. L do Fiegímento Interno da Cârnara dos
D eputedos alterado pelo art. 1 !!, L da F;e::::oluç-:::3o n!! 10/91 , o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo
para apresentação de emendas, a partir de 18/1 O/~33.. por cinco sessões. Esgotado-e o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 19~33

T I- " j~j ' I - ida lta re. a I e ,c., mel a
c ' .r (~l ecretana



CÃMARA DOS DEPUTADOS

Defiro a apensação do PL n9 4 .165/93 a o
PL n9 913/91 . Publi0ue-se

Em~~pr~~~
COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO

R E QUE R I M E N T O

( Do Sr. PAULO ROCHA )

• Solicita a tramitação conjunta do

Projeto de Lei Nº 913, de 1991

(PLS 12/91, na origem) e do~ proje
( -

tos de lei abaixo relacionados
/

com a apensação destes últimos ao

primeiro.

Senhor Presidente,

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) tem

~sid o objeto de constante atenção por parte dos parlamentares que com

põem as duas Casas do Congresso Nacional. Este interesse pode ser medi­

do pela existência de uma centena de proposições em tramitação que tra

tam direta ou indiretamente do tema e, mais recentemente, pela criação

de uma Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, que apontou inúmeras

irregularidades e deficiências na arrecadação, gestão de contas vincu ­

ladas e aplicação dos recursos do FGTS.

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço

Público tem procurado tratar a problemática do FGTS dentro de uma pers­

pectiva global, com o objetivo de contribuir para recuperar o equilí ­

brio financeiro do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, historicame~

te ameaçado pelo grau de sone~ação, pela adiministração pouco competen­

te das contas vinculadas e por critérios e sistemáticas escusos de apli

cação de seus recursos.

Neste contexto, esta Comissão criou uma Subcomissão

GER 3. 17.23 .004-2 - (MAIf92)
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Especial para analisar as proposições existentes na Casa, relativas ao

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e discutir um projeto único. Es

ta Subcomissão promoveu um ciclo de debates, intitulado "Os Rumos do

FGTS" , com a finalidade de colher subsídios, junto à sociedade civil,

ao Conselho Curador do FGTS, ao Poder Executivo e aos parlamentares

para a elaboração de um substitutivo abrangendo às proposições que se

encontram em tramitação nesta Casa.

A principal preocupação de todas as entidades - encam

pada por esta Comissão - é de que o aperfeiçoamento da Legislação do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço seja realizada de forma cuidado-

.. 5a e integrada, de modo a preservar a harmonia entre arrecadação, sa

ques e aplicações.

Em virtude do exposto requeiro a Vossa Excelência

nos termos dos artigos 142 e 143 do Regimento Interno, a exemplo dos

Requerimentos de nossa autoria já deferidos por Vossa Excelência, a

tramitação conjunta do Projeto de Lei Nº 913, de 1991, (PLS 12/91, na

origem) e d ~s projetol de lei abaixo relacionad jP" com a apensação des

tes últimos ao primeiro:

PL 4165/93

• Sala das Sessõe , b de

PAULO

GER 3.17.23 .00 4-2 - (MAI192)

Coordenador da Subcomissão Especial do FGTS

VIce- Presidente da Comissão de Trabalho, de Administração

e Serviço Público

(1 (
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI N° 4.165 , DE 1993

(Do Sr. Muril o Pinheiro)

Dá nova r e d a ção ao i nciso I V, do a r t iqo 20 , d a Lei n9

8 . 036 , de 11 de maio de 1990, que "d i s p6 e sobre o Fun

do de Garant ia d o Tempo de Serv i ço , e dá outras provl

dê ncias " .

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMI NISTRAÇÃO E SERVIÇ O

POBLICO ; DE FI NANÇAS E TRI BUTAÇÃO (ART. 54 ) ; S DE OON~

TI T UIÇ~O E JUSTI ÇA E DE REDAÇ~O (ART. 54) - ART .2 4 , I I )

O CONGRESSO NACI ONAL dec reta :

Ar t . 19 O inciso IV , do art . 20 , d a Le i n9 8 0 36 ,

d e 11 d e ma i o d e 1 990 , pa ssa a vige r com a s egu l n t e re

•
d a ção : "A n t . 2 O.•. ..••. . .... ..•.• •.. ••

IV - fal ec i mento do tra ba lhado~

se ndo o s a l do pago a seu s d e pendent e s, para es s e

fim habilitado s pe r a n t e a Pre vidênci a Social, s~

gu ndo o c r i t é r i o ado t a do pa r a a concessã o d e pen

sões por mor te . Na falta de d ependentes ,farão j us

ao recebimento d o saldo da conta vinculada o s

seu s suces s o r es previstos na l e i c i vil , i nd i c a do s

em alvará judicial , e x pe d i d o a r e querimento do



2

i n tere s sado , i ndependente de inventári o ou a r r o ­

l ame n to .Se apó s doi s a nos contado s a pa r t i r da

da ta do ób i to , não houver dependentes ou he r dei ­

ros habilitados , o saldo d a conta reverte rá e m

bene f icio do sindicato a que pertencia o traba -

lhado r ;

".. ........ .. .............. .... .. .... .... .. .. ...... ........

Art. 29 Es ta le i e n t ra em vigo r na da ta de sua publ~

c aça0 .

Ar t . 39 Revogam-se as di sposiçõe s em cont rár lo .

Sala da s Ses s ões , a o s

JUS T I F 1 C A ç A O

Em conso na nCla com o p re cei t ua do no inciso IV do

a r t . 2 0 , da Lei n9 8 036 , de 11 de mai o de 1990 ,re fe ­

r ente ao Fundo de Ga ran tia do Tempo de Serviço , no c a

s o de mor te do tra bal h a dor , o saldo da conta respec tiva

s e r a pago a seu s d e p end ent e s , habili tados perante a

Previd~nc ia So c ia l , ob se r v ad o o c r it~rio adotado pa ra

concess~o das pe nsõe s po r ~orte .

Na f a l t a de depen dentes , o di rei to e transferid o

a o s sucessores na fo rma da lei civil , indicados em a I

va r á j ud ic ia 1.

En t re t a n to , e xis te a hipó tese - aliás freq tie nte ­

e m q ue nã o há nem d e pende ntes nem sucessores hereditá ­

rios do trabalhador fal ecido .

•

•



Ne s s e· caso , temos pa ra no s q ue o sa l do da c o n t a

3

•

•

v i nculada , após do is a nos co n t ados desde a morte do

t~aba lhador , d everã , po r urna que st~o de jus tiça , rev e r -

t e r em be nef ic io do si nd i c a t o d a c ate o ori a a q ue per te~

cia o traba lhador f a l e cid o .

Tra ta -se , a nosso ve r , de provid~ncia Justa , e

que , indu bi tavelmen te , beneficiarã o s próprios traba

lhadores .

Espe ramos , des ta rte , que a iniciativa venha a

merec e r acolhimento .

Sa l a d a s Sessoe s ,aos

Depu tado MURILO PINHEIRO

" LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PFLA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLÁTlVOS- CeDI '

( . ) LEI N. 8.036 - DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Se rviço,
e dá outras providências

O Presidente da República .

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 20. A conta vin culada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada
nas seguintes s ituaç ões :

-.. ~ . . _--- - .. _-_._- _ .. _----- --_.. _ _----- ----- - -_ .

IV - Ial ecirn ento do trabalhad o r. send o o sal do pago a seus dependentes .
para esse fim habilitados peran te a Previd ência Socia l , segu ndo o crité r io adotado
para a concessão de pensões por morte . Na falta de depe nde ntes , farão jus ao
recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei
civil , indicados em alvará judicial , expedido a requerimento do interessado , inde­
pe ndente d e In ventário ou arrolamento ;

Centro Grá tico do Senado Fed era l _ . Brasília - DF



CÂM A RA D O S DEPUT A DOS
IO r,QÁO D E SINOP SE

PROJETO DE LEI N." 4 . 165

5

de 199 3
A U T O R

E ME NTA Dâ nova redaç ão ao incis o IV, do artigo 20 , da Lei nQ 8 . 036 , de 11 de maio de 1990, que
"Dis põe so br e o Fundo de Garantia do Tempo de Servi~o, e dâ outr as providin cia s" .

(Auto rizando o saque da con ta vinc u lada do FGTS em caso de fa lecimento do t r a b;ll ha do r,
e rev ertendo o saldo da co nta em beneficio do Sindicato a que per tencia o tr a bal ha do r, na h ipo t e
se de não haver dependen tes ou herde i r os habi litados ). -

MURIL O PI NHEIR O
( PFL - AP )

ANDA M ENT O

C-O MISS-cJES
PO C ER llhrvl lNA I IVO

An igú 24, Inciso 11
( !'Ies. 17/89)

14.09.9 3

PLENARI O
Fala o autor, apresen tando o projeto.

MESA
Despacho: As Comissões de Trabalho, de Administração e Servi ço Públi co ;

de Finanças e Tributação (Art. 54); e de Constitui ção e Jus­
tiça e de Redação (Art.54)-(Art . 24 ,11) .

PLENJl.RIO
r lido e vai a imprimir.

Sancionado ou promulgado

--
P ublicado no D iár io O fic ia i de

Vetado
- - - --- - - --

Razões do veto- publicadas no

G il! 20 48.00188 -
VIDE VERSO • ••

e
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ANDAMENTO

18 .10.9 3

18.10.9 3

25 .10 .93

•

PL N9 4 .165/93

COMISSAO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO

Distribuído ao r ela t or, Dep . PAULO ROCHA.

COMISSÂO DE TRABALHO, DE ADMI NI STRAÇAo E SERVIÇO PúBLICO

Prazo para apresenta ~ ão de eme ndas : 18 a 22 . 10.93.

COMISSÂO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÂO E SERVI ÇO PúBLICO

Não foram apresentadas eme mdas .

e -



CÃMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE TRABALHO, DE

Oeclaro a apensacao do PL. 4209/93 ao
PL. 0913/91 ..

Mli ~~ _
-o---

Em /..t Ii /93

R E QUE R I M E N T O

( Do Sr. PAULO ROCHA )

Solicita a tramitação conjunta do

Projeto de Lei Nº 913, de 1991

(PLS 12/91, na origem) e dos proj~

tos de lei abaixo relacionados

com a apensação destes últimos ao

primeiro.

Senhor Presidente,

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) tem

~ido objeto de constante atenção por parte dos parlamentares que com

põem as duas Casas do Congresso Nacional. Este interesse pode ser medi­

do pela existência de uma centena de proposições em tramitação que tr~

tam direta ou indiretamente do tema e, mais recentemente, pela criação

de uma Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, que apontou inúmeras

irregularidades e deficiências na arrecadação, gestão de contas vincu ­

ladas e aplicação dos recursos do FGTS.

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço

Público tem procurado tratar a problemática do FGTS dentro de uma pers­

pectiva global, com o objetivo de contribuir para recuperar o equilí ­

brio financeiro do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, historicame~

te ameaçado pelo grau de sonegação, pela ad iministração pouco competen­

te das contas vinculadas e por critérios e sistemáticas escusos de apll

cação de seus recursos.

Neste contexto, esta Comissão criou uma Subcomissão

GEF. :;. 17. 22. 0C' . · 2 - [M"I /92 .
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Especial para analisar as proposições existentes na Casa, relativas ao

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e discutir um projeto único. Es

ta Subcomissão promoveu um ciclo de debates, intitulado "Os Rumos do

FGTS" , com a finalidade de colher subsídios, junto à sociedade c ivi l,

ao Conselho Curador do FGTS, ao Poder Executivo e aos parlamentares

para a elaboração de um substitutivo abrangendo às propos ições que se

encontram em tramitação nesta Casa.

A principal preocupação de todas as entidades - encam

pada por esta Comissão - é de que o aperfeiçoamento da Legislação do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço seja realizada de forma cu idado-

~ e integrada, de modo a preservar a harmonia entre arrecadação, sa

ques e aplicações.

Em virtude do exposto requeiro a Vossa Excelênc ia

nos termos dos artigos 142 e 143 do Regimento Interno, a exemplo dos

Requerimentos de nossa autoria já deferidos por Vossa Excelência, a

tramitação conjunta do Projeto de Lei Nº 913, de 1991, (PLS 12/91, na

origem) e do projetG de lei abaixo relacionado , com a apensação des

tes últ imos ao pr imeiro:

P L 420 9 /93

• n o v e mbr o de 1993

Co o r d enad o r da Su b c o mi s sã o Especial do FGTS

Vlc e- Pre s ide n te da Co mi s s ã o d e Trabalho , de Ad mi n i s t r a ç ã o

e Ser v iç o Público
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PROJETO DE LEI NQ4. 209 DE,
( Do Sr . Éd s o n Si l v a )

19~.

Di s p õ e
FGTS para
telefõnicas .

s o b r e a utilização do
a q u i s i ç ã o de lin ha s

•

o Congresso Na cional decreta:

Art. lº O a r t . 20 d a Lei n º 8 .036, de 11 de

maio de 19 90 , pa s s a a v igorar acrescido do seguinte i nc i s o
XI :

Art . 2 0 .

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..

XI para a q u i s i ç ã o d e l i n ha

t e l e f ô n i c a , de s d e q ue o t r a b a l h a d o r j á po s s ua

mo r a d i a própr ia .

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..

Art . 2 º Es ta le i e n t r a e m vi go r na d a t a de
s ua pub l i c a ção .

- - .., ., . ~ ...... "" .. . ., _ " .... 110'"
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Ar t .

c o nt r á r i o .

Re v o g a m- s e a s d i s po s i ç õe s

2

e m

JUSTIFICAÇÃO

As c o nt a s v i nc u l a d a s do s tra ba l ha d o r e s no

Fundo d e Garantia do Tempo de Serv iço- FGTS, po r f o r ç a d a Lei

n Q 8 . 0 36 / 90 , só podem ser movimentadas ba s ica me n t e e m c a s o

de r e s c i s ã o do c o n t r a t o d e t r a bal ho e pa r a a qu i siç ã o de

moradia própria do trabalhador.

Entendemos que não s e j us ti f i c a restringir

tanto as hipóteses em que é permit ido o saque d o s recursos

existentes na conta vinculada do t r a ba l ha d o r no FGTS .

Àqueles que j á possuem moradia própria, deve ser d a d a a

oportunidade de usar o montante que têm acumulado e m seu

nome para adquirir outros bens que venham a ampliar o seu

patrimõnio.

•

i~\\0

Neste sentido, a c omp r a de l i n ha s

telefônicas , além de c ump r i r a f u nç ã o mencionada, pode t e r

um gr a nd e i mpa c t o na qua l idade d e v i d a do t r a ba l ha do r , na

med ida e m que a sua i ns t a l aç ã o na res idênc ia do t r a ba l ha d o r

facilitaria a comunicação d e todos aqueles q ue ali v i ve m.

Estamos c o nv i c t o s de que e s t a proposição

poderá beneficiar um grande número de pe s s o a s . Não de ve r á ,

a pe s a r d i s s o , reduzir s i g n i f i c a t iva me nt e a arrecadação

liqu i d a do FGTS ( a r r e c a d a ç ã o bruta menos o s s a q ue s) , que

sabemos ser muito importante pa r a o f i na nc i a me n t o de o br a s

nas áreas de habitação popular, s a ne a me n t o bá s i c o e i n f r a ­

e s t r u t u r a urbana .
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Contamos,

3

po i s , c om o a po i o do s no b r e s

Co l e g a s pa r a a p r ova r e s t e p r oj e t o de le i , da do o seu
i nd ub i t á ve l alcance social.

30623000.095

Sala das Sessões, e m ~ de de 1993

•
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ASSESSORIA LEGISLATIVA
Núcleo de Pesquisa

RESULTADO NEGATIVO DE PESQUISÀ

Nenhum documento foi encontrado nas bases de dados do PRODASEN
sobre os itens abaixo assinalados:

E.() Projetos tramitando;
\

t-/t No rrna jurídica vigente (legislação).
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